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 EDITAL DE LICITAÇÃO   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.12.21.0025 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA. 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064/2023 

BASE LEGAL  

Lei Nº 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 123/2006, Decreto Federal 

Nº 10.024/2019, Lei Complementar Nº. 147/2014, Decreto Federal Nº 

8.538/15 e alterações, Decreto Federal Nº 7.892/2013 e aplicando-se 

subsidiariamente no que couber a Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações correlatas.  

OBJETO  

Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de gerenciamento de combustível da frota de veículos oficiais 

e locados do municipio de Itapecuru-Mirim/MA 

TIPO DA LICITAÇÃO  menor taxa de administração 

REGIME DE EXECUÇÃO  Fornecimento 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA  https:// www.licitanet.com.br  

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

12 de janeiro de 2023 

9h (nove horas) 

MODO DE DISPUTA  Aberto  

VALOR ESTIMADO  
R$ 8.891.618,03 (oito milhões oitocentos e noventa e um mil seiscentos 

e dezoito reais e três centavos). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes 

de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às 12h00min (doze horas) ou através do e-

mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, Portal de Transparência do Município e também através do Sistema de 

Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão  (SINC-CONTRATA/MA).  

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 

das condutas previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas 

no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  
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EDITAL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.12.21.0025 

  

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão por 

intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria nº 254 de 24 de março de 2023, levam ao conhecimento dos 

interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos Municipais 

nº 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 

8.666/1993  e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realização de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor taxa de administração, sob regime de 

Fornecimento, objetivando o Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de gerenciamento de combustível da frota de veículos oficiais e locados do municipio de Itapecuru-

Mirim/MA. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitanet.com.br. 

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 

decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir 

a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

Edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação. 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de gerenciamento de combustível da frota de veículos oficiais e locados do municipio 

de Itapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de 

Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 8.891.618,03 (oito milhões oitocentos e noventa e 

um mil seiscentos e dezoito reais e três centavos). 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor taxa de administração, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.licitanet.com.br/
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1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do Termo de 

Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços 

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada 

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve 

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 

propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas  no PORTAL DE COMPRAS 

DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br. O Edital e seus Anexos assim como 

demais informações podem ser obtidas por meio do sítio www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de 

Informações para Controle de Contratações Públicas – SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 

www.licitanet.com.br. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

3.7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.tcema.tc.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

3.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

3.13. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:   

 3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;  

 3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;  

 3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

3.13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias;  
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3.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da 

Constituição;   

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO  

4.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de 

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 

eletrônico. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.licitanet.com.br/
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5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida neste Edital. 

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

o presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de 

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item/lote; 

6.1.2. Marca (se houver); 

6.1.3. Fabricante (se houver);  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item/lote. 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (menor taxa de 

administração). 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 

assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pela Pregoeira aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitanet.com.br.  

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor taxa de administração, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais 

como composição de preço unitário e notas fiscais. 

 

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento), do valor estimado em 

cada item, os documentos previstos no item anterior para comprovação de exequibilidade, podendo em caso 

de não envio, a comissão desclassificá-la se através de ampla pesquisa de mercado for demonstrado a não 

exequibilidade da proposta. 

http://www.licitanet.com.br/
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7.26. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão; 

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO  

9.1. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 

condições estabelecidas neste Edital. 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 

contado da convocação efetuada pela Pregoeira por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras 

do Município de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 

expressamente determinado pela Pregoeira. 

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel” e “PDF”, podendo 

ainda ser compactado a critério do licitante. 
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10.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Portal de Compras do 

Município de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira. 

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação da Pregoeira: Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/nº, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP. 

65485-000. 

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após 

convocação da Pregoeira, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada pelo representante legal da licitante proponente. 

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.7. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 

desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 

Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração, conforme art. 48, II, §1º da Lei nº 8.666/93. 

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior ao especificado no item 7.25, “c”, e a 

inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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10.11. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.12. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.13. A Pregoeira antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 

ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos 

(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de 

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, 

Lucro Presumido ou Lucro Real); 

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 

contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação; 

c) no caso do previsto no item 7.25, “c”, será solicitada as notas fiscais de entrada junto aos documentos 

especificados anteriormente. 

10.13.1. Os documentos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da 

pregoeira em sessão. 

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

11.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.2.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.10. Habilitação Jurídica: 

11.10.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 

Administrador; 

11.10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no Portal do Empreendedor; 

11.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente; 

11.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.10.11. Certidão Simplificada e Específica emitida pela junta comercial em até 60 (sessenta) dias da sessão 

de abertura. 

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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11.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

11.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.11.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

11.11.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

11.11.6.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e; 

11.11.6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;  

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 

– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, 

mediante a: 

11.11.7.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais; 

11.11.7.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.12. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da 

licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com 

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

11.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 
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11.12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 

do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário  ou 

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

11.12.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 

financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ______________________________________________________________ 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = _____________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =______________________________ 

Passivo Circulante 

11.12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de 

seu prazo de validade. 

11.12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia 

do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da 

Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 

Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos 

Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma 

do Sistema de Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro 

de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 

nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

11.13. Qualificação Técnica: 

11.13.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido os produtos da natureza do objeto 

da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que 

possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela 
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informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente 

registrado na entidade competente quando for o caso. 

11.13.1.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. 

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

satisfatória. 

11.14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão 

somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto 

da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 

8.666/93.   

11.15. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 

diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.  

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa 

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.20. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 

remanescentes. 



Pág:________ 

Ass:________ 

 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
 

Página 17 de 65 
 
 

11.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso.  

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito.  

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital.  

13. DA REABERTURA DA SESSÃO  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação. 

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e 

neste Edital.  

15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

15.1.2. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado. 

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua 

assinatura.  

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 



Pág:________ 

Ass:________ 

 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
 

Página 19 de 65 
 
 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;   

 15.11. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.   

 15.12. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.   

 15.13. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

15.14. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame 

do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, 

assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 

15.15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos 

seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o Art. 62 

da Lei Nº 8.666/93. 

16. DO RECEBIMENTO E DA ACEITABILIDADE DO OBJETO 

16. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital.  

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital.   

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.   
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.   

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO  

20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 23h59min, no horário oficial 

de Brasília-DF. 

20.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 

“DADOS DO CERTAME”, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

20.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será auxiliado pelo 

setor técnico competente. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 

Município de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

21.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

21.2. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

21.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 
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21.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

21.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

21.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

21.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

21.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Pregoeira, 

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

21.7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br, 

www.licitanet.com.br. 

21.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de 

Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitanet.com.br. 

21.8.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 

publicados no Diário Oficial do Município – DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível 

em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitanet.com.br. 

21.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 

de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

21.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP. 

21.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

21.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

21.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, 

https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça 

Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados.  

21.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;   

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Itapecuru-Mirim/MA, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

Luciano da Silva Nunes 

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo, o Registro de preço para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de gerenciamento de combustível da frota de veículos oficiais e 

locados do municipio de Itapecuru-Mirim/MA, conforme condições e especificações no presente Termo de 

Referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O Município de Itapecuru-Mirim, possui frota de veículos e equipamentos que utilizam combustíveis e 

necessitam de abastecimentos para mantê-los em condições de uso e tráfego, com o máximo de eficiência e 

segurança. Necessita-se desta forma da contratação para que seja atendido a todos os veículos de todas as 

categorias, bem como os equipamentos pertencentes à frota municipal, independentes de especificação, 

detalhamento e transcrição neste Termo de Referencia. 

2.2. O município não dispõe de local apropriado e licenciado para armazenar combustíveis, dessa forma a 

contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos fornecidos à população, 

bem como dar condição para que os servidores que utilizam os veículos e equipamentos possam executar os 

seus trabalhos. 

2.3. A contratação do fornecimento aqui descrito justifica-se pela necessidade de se manter a frota oficial 

apta ao pronto atendimento das solicitações de deslocamento, serviço e/ou transporte. 

2.4. Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 

Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus 

objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente fiscalização. 

Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

2.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os veículos e 

equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração 

pública, estando dessa forma, justificada o interesse público. 

2.6. A modalidade de contrato objeto deste Termo de Referência é uma tendência de crescente utilização na 

iniciativa privada e também, nos órgãos públicos brasileiros. O sistema possibilita o gerenciamento 

informatizado dos veículos, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico, 

com metodologia de cadastramento de veículos, condutores e fiscalizadores; controle e logística, 

viabilizando o monitoramento dos serviços prestados; fiscalização financeira e operacional do processo, em 

caráter contínuo. 
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2.7. A utilização de gerenciamento informatizado da Frotas de veículos oficiais e locados dos órgãos 

atendidos, por meio de sistema de informação e cartões magnéticos, possibilita controle mais apurado das 

informações, reduzindo despesas administrativas e possibilitando acesso rápido via internet, com 

flexibilidade, agilidade nos procedimentos, relatórios gerenciais e, por fim, eliminação do uso de suprimento 

de fundos para abastecimentos e demais serviços necessários. 

2.8. Esta modalidade de contratação traz uma série de benefícios, atendendo principalmente ao Princípio 

Administrativo da Eficiência, o qual, por sua vez, tende a gerar economia de escala. Com este modelo, 

moderniza-se os mecanismos de gestão pública, sem fugir à regra da licitação e da necessária fiscalização 

da execução dos serviços. Deve-se estimular os esforços em prol da melhoria da qualidade do serviço 

público, com a busca de soluções inovadoras e eficientes. 

2.9. Dentre os objetivos e benefícios desta contratação, tem-se: 

I. Fornecer condições para a execução das atividades fim dos órgãos atendidos;  

II. Flexibilizar o sistema de abastecimento de veículos, por acesso facilitado a uma rede de serviços 

com qualidade e preços adequados;  

III. Agilizar os procedimentos internos de fiscalização e controle, reduzindo o tempo de compilação e 

análise de dados;  

IV. Melhorar o gerenciamento dos serviços de abastecimento; 

V. Reduzir despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes; 

VI. Reduzir as despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, controle gerais, 

espaço físico, publicações, pessoal);  

VII. Flexibilidade do sistema de abastecimento por acesso facilitado à rede de postos credenciados, com 

qualidade e preços adequados. 

 

2.10. Selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços 

prestados a custos mais reduzidos, contribuindo para a diminuição dos gastos governamentais. 

2.11. Neste modelo de contratação, com a centralização do sistema de gerenciamento de frotas em uma 

única empresa, possibilita-se que pequenos estabelecimentos, possam se credenciar junto à prestadora de 

serviços de gerenciamento contratada pela Administração, ensejando-lhes a prestação de serviços aos quais 

antes não teriam acesso. 

2.12. O Tribunal de Contas da União (TCU) já se manifestou favoravelmente ao modelo de contratação 

pretendido, conforme decisão proferida no Acórdão nº 2.731/2009-Plenário: 

“O novo modelo é uma tentativa de solucionar [...] 

dificuldades. Além das prováveis reduções de custos dos 

serviços – já obtidas em contratos de fornecimentos de outros 

tipos de produtos onde foi adotada a sistemática inovadora, 

conforme apontado nos autos – haverá redução de custos 
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administrativos [...] com controle da manutenção dos 

veículos, além de implementação de avanços gerenciais que 

favorecerão uma melhor gestão da frota [...]. 24. Além disso, 

estaria sendo resolvido o problema do frequente e inadequado 

uso de suprimentos de fundos que tem caracterizado o atual 

modelo. 25. Com tais mudanças, estaria atendido, assim, 

também o princípio da eficiência. 26. Registro, ainda, que o 

modelo em discussão assemelha-se à chamada quarteirização, 

procedimento em que a gestão de um serviço já terceirizado – 

no caso concreto, a manutenção de veículos – é entregue a 

uma quarta entidade incumbida de gerenciar a atuação dos 

terceirizados – na situação em foco, o administrador da 

manutenção. 27. Trata-se de uma prática bastante 

disseminada no mercado privado, cuja adoção no âmbito da 

administração é salutar, pois demonstra empenho em 

modernizar métodos arcaicos, ineficientes e burocráticos de 

gestão e, com isso, melhorar o desempenho dos órgãos e 

entidades públicos. 28. Assim, por se tratar de inovação, que, 

em tese, está em consonância com normas e princípios que 

regem as licitações e a atuação dos agentes públicos, creio 

que esta Corte, no desempenho do papel de indutora de 

aprimoramento da gestão pública que tem pautado a atuação 

dos órgãos de controle no mundo moderno, deve abster-se de 

inibir o prosseguimento da tentativa de inovação em análise.” 

2.13. Diante das justificativas apresentadas, esta Administração considera adequada à adoção da licitação 

por gerenciamento de frota em detrimento das formas tradicionais de contratação, considerando-se as 

vantagens supracitadas e a coadunação com os objetivos estratégicos da unidade. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

3.1. O Preço de referência se dará conforme Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional de 

Petróleo - ANP, relativamente à cidade de Itapecuru-Mirim-MA, extraído do endereço: 

https://preco.anp.gov.br/ 

3.2. O preço registrado na ata sofrerá variação para mais ou para menos conforme o preço médio semanal 

dos combustíveis, verificado no período do pedido de fornecimento, a ser consultado no site da ANP - 

Agência Nacional de Petróleo, endereço https://preco.anp.gov.br/, sobre o qual será aplicado o percentual 

de desconto aferido para essa contratação. 

3.3. O dispêndio máximo previsto para a presente contratação é de R$ XXXXX valor a ser destinados ao 

Fornecimento de Combustível conforme as demandas das secretarias municipais conforme especificação 
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abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT SECRETARIA 

01 GASOLINA COMUM LTS 80.000 Secretaria Municipal de 

Educação 

02 ÓLEO DIESEL S500 LTS 30.000 

03 ÓLEO DIESEL S10 LTS 300.000 

VALOR TOTAL 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT SECRETARIA 

01 GASOLINA COMUM LTS 80.000 Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

02 ÓLEO DIESEL S500 LTS - 

03 ÓLEO DIESEL S10 LTS 50.000 

VALOR TOTAL 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT SECRETARIA 

01 GASOLINA COMUM LTS 230.000 Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Urbanismo, 

Paisagismo, Transporte e 

Trânsito. 

02 ÓLEO DIESEL S500 LTS 130.000 

03 ÓLEO DIESEL S10 LTS 330.000 

VALOR TOTAL 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT SECRETARIA 

1 GASOLINA COMUM LTS 140.000 
Secretaria Municipal de 

Saúde. 
2 ÓLEO DIESEL S500 LTS 1.000 

3 ÓLEO DIESEL S10 LTS 155.000 

VALOR TOTAL  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LTS 530.000 R$ 5,21 R$ 2.761.300,00 

2 ÓLEO DIESEL S500 LTS 161.000 R$ 6,08 R$ 978.880,00 

3 ÓLEO DIESEL S10 LTS 835.000 R$ 6,04 R$ 5.043.400,00 

  R$ 8.783.580,00 

VALORES DE 1 A 3 NÃO SERÃO OBJETOS DE DISPUTA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO TOTAL 

4 

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS (TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO) 

SERVIÇO 1,23% 

R$ 108.038,03 

  

TOTAL R$ 8.891.618,03 

 

3.4. Consubstanciam-se como requisitos da contratação todas as obrigações estabelecidas no presente Termo 

de Referência, sem prejuízo das demais disposições do Edital de Licitação e seus anexos;  

3.5. De acordo com os Estudos Preliminares, os requisitos da contratação também abrangem o seguinte:  

I. Fornecer sistema de gestão: O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela Contratada 

deverá constituir-se de um sistema de gestão integrado e informatizado via internet - WEB, que 

monitore o abastecimento de combustíveis, com fornecimento individualizado dos respectivos cartões 

micro processados com chip ou tarja magnética, sendo que cada condutor deverá ter sua identificação 

validada durante a execução de qualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciados 

pela Contratada, sendo de responsabilidade da Contratada solução que iniba ou identifique com 

agilidade e segurança os casos de eventuais utilizações não autorizadas; 

II. Prazo de implantação do sistema de gestão: A Contratada deverá implantar o Sistema no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato; 

III. Confidencialidade: A Contratada ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem como repassá-

los a terceiros, por quaisquer meios, sem autorização prévia e por escrito da Administração; 

IV. Treinamento. A Contratada deverá ministrar, às suas expensas, treinamento a todos os gestores e 

usuários envolvidos na utilização do sistema informatizado da solução proposta, sem qualquer custo 

adicional para a Contratante, sendo que o cronograma de treinamento será previamente acordado entre 

a Contratante e a Contratada, após a assinatura do contrato; 
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V. Rede credenciada: A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos credenciados nas 

áreas circunscritas em um raio máximo de 700 (setecentos) quilometro do município de Itapecuru-

Mirim/MA. 

DAS DESCRIÇÕES DETALHADAS DO SISTEMA TECNOLÓGICO A SER 

IMPLANTADO: 

3.6. O software de gestão de frota, os equipamentos periféricos e os cartões da Contratada deverão 

compreender: 

I. Registro informatizado dos dados de abastecimento disponível para consulta via web, propiciando 

informações da data e hora do abastecimento, da identificação do posto, do volume abastecido e do 

hodômetro do veículo, bem local e empresa prestadora; 

II. Fornecimento, sem ônus para a Administração, de cartões microprocessados com chip ou tarja 

magnética para cada veículo da frota, devendo, ainda, permitir a emissão de novo cartão para os casos 

de perda ou extravio, cujo custo adicional deverá ser de responsabilidade da Contratante; 

III. Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos veículos 

e equipamentos automotivos; 

IV. Cancelamento imediato do cartão, nos casos de perda ou extravio; 

V. Identificação do condutor no momento da utilização dos serviços de abastecimento, por meio de senha 

pessoal; 

VI. Fornecimento, sem ônus para a Administração, de equipamentos periféricos necessários para a 

operação do sistema, conforme a solução tecnológica disponibilizada pela Contratada. 

3.7. A constatação de eventuais omissões ou incorreções no quantitativo, registros e outras informações 

relativas à frota, serão corrigidas por ocasião do cadastramento dos veículos no sistema de gerenciamento 

informatizado da Contratada, sem prejuízo do que estabelece a presente especificação; 

3.8. A Contratada deverá capacitar e treinar os servidores indicados pela Contratante no que se refere à 

operação do sistema de gerenciamento, controle e aquisição dos serviços, de maneira a se obter maior 

eficiência e eficácia na utilização do sistema; 

3.9. A Contratada deverá disponibilizar senhas individuais para que os servidores indicados pela Contratante 

acessem a base gerencial; 

3.10. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao software de gestão de abastecimento e manutenção em 

níveis de acesso compatíveis ao modelo definido pela Contratante, a qual deverá estabelecer o nível de 

permissão de acesso do usuário (consulta ou administração) ao software, podendo um ou mais usuários ter 
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acesso completo ou parcial a toda a frota; 

3.11. Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, 

assim como condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 

parâmetros adotados (km/litro mínimo e máximo, intervalo de tempo entre transações, capacidade do 

tanque/veículo), para os serviços de abastecimento; 

3.12. A Contratada deverá arcar com todas as despesas resultantes da implantação do sistema de 

gerenciamento eletrônico, bem como de sua instalação, manutenção, relatórios e quaisquer outras 

decorrentes; 

3.13. O sistema deverá disponibilizar a definição de limites de gastos mensais com abastecimento, tanto 

para a Base de Gerenciamento quanto para cada veículo da frota, ficando a cargo do Gestor do Sistema a 

alimentação e a realocação das ditas informações, as quais não poderão ser ultrapassadas; 

3.14. O sistema deverá ser compatível com os sistemas operacionais Windows XP/2000, Windows Seven, 

Windows 10, navegadores e ferramentas de escritório padrões Microsoft, sendo de responsabilidade da 

proponente quaisquer softwares adicionais necessários ao seu acesso; 

3.15. A Contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir a utilização por outros veículos 

que não estejam autorizados pela Contratante, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos; 

3.16. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha em tempo real para 

gerenciamento, acompanhamento e ações proativas por parte da Contratante; 

3.17. O bloqueio e desbloqueio do veículo para o uso dos serviços somente poderá ser realizado pela 

Contratante. 

3.18. A Contratada deverá fornecer os seguintes relatórios:  

I. Quinzenalmente: relatório financeiro contendo o extrato de conta corrente, identificando o consumo de 

cada veículo; 

II. Mensalmente: relatório de histórico contendo informações sobre o consumo de cada veículo, a análise 

de consumo de combustível por veículo, contendo também a placa do veículo ou o código 

correspondente, a identificação do motorista, local, data, hora, quantidade de litros de combustível, tipo 

de combustível, preço unitário do combustível, valor cobrado, quilometragem do veículo e eventuais 

inconsistências da operação realizada. 

3.19. De acordo com a necessidade da Contratante, poderão ser solicitados outros relatórios ou o 

aperfeiçoamento dos relatórios já disponibilizados; 

3.20. A composição dos relatórios deverá ser submetida à apreciação da Administração para adequação às 
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necessidades administrativas; 

3.21. O sistema de controle informatizado deverá permitir a consulta e a emissão completa e por localidade 

da rede de postos credenciados pela Contratada, bem como o credenciamento de novos postos a pedido da 

Administração; 

3.22. A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas deverão ser 

descentralizadas e automáticas, a partir do momento da realização das transações nos estabelecimentos 

conveniados. 

3.23. A operação, registro e tratamento das informações deverão ser efetuados eletronicamente, mediante o 

uso de equipamentos especiais de gravação e leitura de dados em cartões magnéticos; 

3.24. As obrigações geradas pela execução do contrato, em desfavor da rede credenciada, serão exigidas da 

Contratada, imputando-se à mesma as responsabilidades e as penalidades pelas obrigações não cumpridas. 

A Administração não terá nenhum vínculo, obrigação ou responsabilidade para com a rede credenciada; 

3.25. A Contratada deverá comprovar, quando requisitado, a regularidade fiscal e trabalhista das empresas 

credenciadas; 

3.26. A Contratada deverá providenciar a entrega das Notas Fiscais/Faturas de acordo com as solicitações, 

nas dependências da Unidade Contratante ou via sistema informatizado. 

DO TREINAMENTO:  

3.27. A Contratada deverá ministrar, às suas expensas, treinamento a todos os gestores e usuários envolvidos 

na utilização do sistema informatizado da solução proposta, sem qualquer custo adicional para a Contratante, 

a ser realizado no Município de Itapecuru-Mirim/MA, sendo que o cronograma de treinamento será 

previamente acordado entre a Contratante e a Contratada, após a assinatura do contrato, devendo 

compreender: 

I. Manual explicativo do sistema; 

II. Relatórios fornecidos pelo sistema; 

III. Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados redigidos em 

português; 

IV. Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações compreendendo a 

Administração e Gerenciamento da Frota, bem como das diversas disposições de suporte oferecidas 

aos usuários e gestores para melhor aproveitamento operacional; 

V. A Contratada deverá oferecer novo treinamento, sem ônus para a Contratante, sempre que ocorrer qualquer 

alteração no sistema e/ou houver necessidade durante a vigência do contrato, mediante solicitação expressa 
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da Contratante. 

3.28. Será considerada como USUÁRIO toda pessoa, a critério da Contratante, que utilizar o sistema de 

Gerenciamento de Frotas, ao qual a Contratada disponibilizará todo o treinamento necessário para que 

possam utilizar corretamente o sistema, como também fornecerá senhas de acesso ao sistema web de 

gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso. 

4. METODOLOGIA DE JULGAMENTO 

4.1. SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTAS DE VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS DE 

COMBUSTIVEL, de forma contínua, nas áreas circunscritas em um raio máximo de 800 (oitocentos) km 

do município de Itapecuru-Mirim/MA, que utilize sistema informatizado e integrado, via internet e 

tecnologia de pagamento por meio de cartão micro processado com chip ou tarja magnética, para aquisição 

de combustíveis (Gasolina Comum, Diesel Comum, Diesel S-10 e Óleos Lubrificantes), por meio de 

estabelecimentos próprios ou credenciados (postos), para atendimento da frota de veículos oficiais e locados 

do município de Itapecuru-Mirim/MA, e de demais automóveis que venham a ser adquiridos, incorporados, 

estejam sob sua responsabilidade, acautelados ou cedido, conforme condições e limites para despesa de 

contratação e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência;  

4.2. A licitação será do tipo menor preço, utilizando-se como critério de julgamento menor taxa de 

administração. Os valores dispostos na tabela acima não poderão ser alterados pela licitante, por se tratarem 

de mera estimativa de consumo para embasar o valor da contratação. O único valor a ser alterado pela 

licitante é o da Taxa de Administração. 

4.3. No valor a ser pago, deverão estar computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, 

direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a contratante de quaisquer 

ônus por despesas decorrentes. 

4.4. O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora será fixo e irreajustável durante toda a 

vigência do contrato. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

5.1. Os contratos decorrentes deste credecniamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura. 

5.1.1. A prestação dos serviços objeto deste contrato é categorizado como contínuo, considerando que 

qualquer interrupção pode resultar em danos severos para a Administração e na paralisação dos serviços 

essenciais prestados por esta entidade. 

5.2. Os contratos poderão ser prorrogados quando a autoridade competente do órgão atestar a maior 

vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual. 

5.3. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
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orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, sendo esta, condição 

indispensável para eventuais prorrogações. 

5.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

6. DA REDE CREDENCIADA: 

6.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos credenciados nas áreas circunscritas em um 

raio máximo de 800 (oitocentos) quilômetros do município de Itapecuru-Mirim/MA;  

6.2. Sem prejuízo da rede previamente cadastrada, fica facultado à Contratante solicitar o credenciamento de 

novos fornecedores, sempre que necessário, de modo a atender às necessidades da Administração; 

6.3. O credenciamento de novos fornecedores deverá ser efetivado pela Contratada no prazo máximo de 30 dias, 

contados da data da solicitação; 

6.4. A Administração não terá nenhum vínculo, obrigação ou responsabilidade para com a rede credenciada, 

sendo de inteira responsabilidade da Contratada os direitos gerados em favor dos estabelecimentos 

credenciados, oriundos da execução do contrato; 

6.5. As obrigações geradas pela execução do contrato, em desfavor da rede credenciada, serão exigidas da 

Contratada, imputando-se a esta as responsabilidades e as penalidades pelas obrigações não cumpridas. 

DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO:  

6.6. A Contratada deverá acompanhar o cumprimento das seguintes obrigações impostas aos postos de 

combustíveis credenciados: 

6.7. Manter, nas dependências do Posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido pelo distribuidor 

do qual adquiriu o combustível, referente ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses, conforme o art. 4º da 

Resolução ANP nº 09, de 07/03/2007; 

6.8. Os combustíveis a serem fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência 

Nacional do Petróleo (ANP), conforme legislação em vigor; 

6.9. Realizar análise dos combustíveis objetos do contrato sempre que solicitada pela Administração. Para tanto, 

a Contratada deverá manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises, conforme art. 8º da 

Resolução ANP nº 09, de 07/03/2007; 

6.10. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão a 

legislação específica editada pela ANP, podendo ser consultado, caso existente e atualizado, o anexo da Cartilha 

do Posto Revendedor de Combustíveis publicada por tal Agência; 
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6.11. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos, e da 

ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a Contratada deverá disponibilizar procedimento 

contingencial por meio de serviço de atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir na obtenção, por 

telefone (0800), por parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para 

formulário específico da Contratada, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e 

gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da Contratante; 

6.12. A Contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir o abastecimento de outros veículos 

que não sejam autorizados pela Contratante, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos; 

6.13. O abastecimento indevido de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pelo gerenciamento, se 

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela Empresa 

Contratada.; 

6.14. A Contratante fornecerá à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos 

veículos e condutores, contendo os seguintes dados: placa, marca, tipo, chassi, combustível, ano de fabricação, 

lotação (Unidade), capacidade do tanque, hodômetro e unidade dos condutores; 

6.15. Os serviços deverão ser prestados aos seguintes veículos: 

I. Veículos pertencentes a atual frota (oficiais e locados) do Município de Itapecuru-Mirim/MA; 

II. Veículos que venham a ser acrescidos ou substituídos na atual frota; 

III. Veículos de outras unidades da Administração Pública, quando em trânsito por, para ou a favor do 

Município de Itapecuru-Mirim/MA, a critério da Administração. 

6.16. O Sistema deverá prever o fornecimento de um cartão parametrizado e vinculado para cada veículo da 

frota; 

6.17. O abastecimento não poderá ser efetuado sem a posse do cartão específico do veículo, mesmo que o 

condutor esteja de posse de cartão pertencente a outro veículo da frota da Contratante; 

DO MONITORAMENTO DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS:  

6.18. Atendendo ao princípio da economicidade, que deve nortear as ações da Administração Pública, a 

Contratada deverá disponibilizar, por meio do sistema Gerenciamento de Frotas de veículos oficiais e locados, 

fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos credenciados, com a finalidade de orientar os 

abastecimentos dos veículos da Contratante pelo critério do menor preço; 

6.19. O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado ao menos MENSALMENTE. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.1. Os pagamentos serão efetuados à Empresa Vnecedora em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável do recebimento dos produtos, cumpridas todas as 

exigências do edital, seus anexos e Contrato; 

7.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 

regularização; 

7.3. A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim-MA não efetuará pagamento de título descontado ou por 

meio de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 

de “factoring”; 

7.4. A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim-MA efetuará o pagamento por meio de transferência 

bancária; 

7.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da adjudicatária; 

7.6. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a prestações 

dos serviços, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos serviços oferecidos;. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

8.1. Executar o objeto do presente instrumento conforme especificações ora descritas em sua Proposta de 

Preços; 

8.2. Garantir que todo o combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado; 

8.3. Garantir que os veículos, cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual está 

autorizado; 

8.4. Garantir que não possa ser abastecido os veículos que não estejam cadastrados na frota da 

CONTRATANTE, sem a devida autorização do gestor do contrato, tendo em vista os veículos que possam 

estar à disposição da CONTRATANTE; 

8.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo ou culpa, 

bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede 

credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovada; 

8.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.7. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade com os 
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sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados; 

8.8. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 

contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão 

dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material 

causado ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, 

representantes ou prepostos na execução dos serviços a CONTRATADA; 

8.9. Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos 

equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento da rede de 

empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de 

operação, despesas relacionadas a softwares e outras, todos cobertos pela taxa de administração; 

8.10. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem previa autorização 

da CONTRATANTE; 

8.11. Disponibilizar forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso de 

impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico; 

8.12. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e endereço 

eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses 

dados; 

8.13. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 

8.14. Disponibilizar relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, comunicando à CONTRATANTE 

qualquer acréscimo ou supressão de credenciados; 

8.15. Manter nos estabelecimentos credenciados, em local visível a identificação visual de sua adesão ao 

sistema, objeto deste contrato; 

8.16. Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilizar todos os recursos do 

sistema; 

8.17. Responsabilizar-se pela instalação e manutenção dos softwares do sistema de gerenciamento; 

8.18. Reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, inexistindo qualquer 

relação financeira entre estes prestadores e a CONTRATANTE; 

8.19. Disponibilizar, através do sistema, a possibilidade de exportação de dados para várias tecnologias (xls, 

txt, xlm e outras); 

8.20. Disponibilizar para os órgãos participantes, por até cinco anos após o término do contrato, em meio de 

mídia eletrônica, os dados operacionais e financeiros da frota; 



Pág:________ 

Ass:________ 

 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
 

Página 36 de 65 
 
 

8.21. Atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, os chamados da CONTRATANTE para solução de 

problemas relativos ao software fornecido; 

8.22. Garantir suporte técnico e especializado no Estado do Maranhão, com a presença de representante 

permanente para o devido acompanhamento e relacionamento pós-venda, proporcionando assim uma melhor 

gestão do referido contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

9.1. Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos serviços, 

providenciando as informações para o lançamento no sistema para a execução pela CONTRATADA; 

9.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

9.3. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva dos serviços, podendo 

recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

9.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 

instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

9.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato; 

9.6. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

9.7. Fornecer a relação dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados 

necessários ao cadastro dos mesmos no sistema de gerenciamento de frota; 

9.8. Solicitar o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, como administrador (com poderes 

de alteração de limites de crédito) e como usuário (apenas com acesso a relatórios); 

9.9. Estabelecer o limite de crédito, por veículo, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização do Gestor 

do Contrato; 

9.10. Informar, imediatamente, à CONTRATADA o furto, o roubo ou o extravio de cartões, solicitando o 

cancelamento imediato dos mesmos; 

9.11. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar dos serviços, objeto da contratação, nos 

termos da Lei; 

9.12. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com 

o objeto contratado; 

9.13. Solicitar a inclusão de novos estabelecimentos, visando reduzir as deficiências quanto à capilaridade da 
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rede existente; 

9.14. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, quando 

necessário para execução dos serviços. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:  

I. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;   

II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

III. 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 

do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 

1 e 2, abaixo; e  

V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do Contrato.  

VI. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

10.2. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:  
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TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

 

TABELA 2 

 INFRAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência;   

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento;  

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia;  

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;  02 

Para os itens a seguir, deixar de:  

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência;  

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia;  

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência;  

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato;  01 

  

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.  

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.  

Parágrafo Quarto – A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada 

à CONTRATADA que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou 

Indireta de qualquer nível federativo, tenham:  
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I. sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

II. praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III. demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

outros atos ilícitos praticados.  

Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência 

da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município do Itapecuru-Mirim e 

equivalentes do ato que as impuser.  

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sétimo – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 

promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da 

autoridade contratante.   

Parágrafo Oitavo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

Parágrafo Nono – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta 

deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.  

Parágrafo Décimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 

ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado 

em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento.  

Parágrafo Décimo Primeiro – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará 

o seu curso.  

Parágrafo Décimo Segundo – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” do caput desta 

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação para esta contratação.  
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12. DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

13.1.1. Será definido o fiscal técnico e fiscal administrativo do referido contrato. Estas funções poderão ser 

exercidos pelo mesmo servidor a critério da administração. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

13.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

13.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

13.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

13.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

13.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 
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13.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

GESTOR DO CONTRATO 

13.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

13.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

13.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

13.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração.  

13.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1. Quanto aos documentos de qualificação técnica, deverão ser apresentados:  
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14.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

14.1.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

14.1.1.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. 

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa 

aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

satisfatória. 

14.2. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente 

à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da 

presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 

8.666/93.   

14.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 

diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.  

15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15.1 Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 

perfeição; 

15.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

inclusive todas as condições de cadastramento e habilitação exigidas na licitação; 

15.3 Os produtos deverão atender as especificações e normas da Agência Nacional do Petróleo – ANP. Não 

serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas permitidas por lei. 

Itapecuru-Mirim/MA, 28 de dezembro de 2023. 

 

Elaborado por: 

______________________________________________________ 

Klericyo Jean Rodrigues Araújo Bandeira de Melo 

 Superintendente de Pessoal e Encargos Sociais 
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Aprovo o presente Termo de Referência  

 
 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Walderino Mendes da Silva 

Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 

 

 
 

 
 
 
 

__________________________________________________ 

Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo 

Secretaria Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 

 

__________________________________________________ 

Luciano da Silva Nunes 

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

 
 

 

 

___________________________________________________ 

Hilton César Neves da Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

 
 

 
 

____________________________________________________ 

Teresa Barbosa Maciel 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.12.21.0025 

SESSÃO PÚBLICA: ___/___/2023, ÀS ___H00MIN (___) HORAS.  

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA:   

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

INSC. EST.:   

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:  CIDADE:   

CEP:  E-MAIL:   

TELEFONE:  FAX:   

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:   

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:   

Nº DA AGÊNCIA:   

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO R$  

VALOR 

TOTAL 

R$  

1.              

TOTAL POR EXTENSO:     

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 

GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

______________ / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.  

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS 

NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,  DA ORDEM DE 

COMPRA  OU DOCUMENTO SIMILAR,  NA (ENDEREÇO): _______________________ TODOS OS EQUIPAMENTOS 

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA  

_________________________________________________________  

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 064/2023 

PROCESSO Nº 2023.12.21.0025 

VALIDADE: Até 12(doze) meses 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita no 

CNPJ sob n.º XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, 

neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr.ª__________________________, C.I. n.º 

XXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 

e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 

064/2023, conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, 

no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade 

nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.  

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de gerenciamento de combustível da frota de veículos oficiais e locados do municipio de Itapecuru-

Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e os órgãos participantes 

são XXXXXXXXXXX. 
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

 

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade;  
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4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

 

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

 

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 

liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

 

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

 

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.2.1. Por razões de interesse público; 

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto 

nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93; 

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 

pela Administração. 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação. 
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6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que 

autorizada previamente pela administração. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura.  

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do 

Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666/93. 
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12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” 

do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 

Referência e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, 

da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX 

_________________________________ 

Representante do Órgão 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 064/2023. 

PROCESSO N.º 2023.12.21.0025. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA 

____________, E DO OUTRO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA. 

 

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 05.648.696/0001-80, com 

sede na Praça Gomes Souza, S/N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE XXXXXXX, neste ato representada pela(o)    Senhor(a)    Secretário(a)    Municipal, XXXXXXXXX, 

portador(a) do RG nº XXXXXXX, inscrita no CPF nº XXXXXXXXXX, residente e

 domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número ____________, localizado à ____________, neste 

ato representada pelo(a) senhor(a) ____________, inscrita no RG nº ____________ e CPF Nº, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 

estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e demais 

normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de preço para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de combustível da frota de 

veículos oficiais e locados do municipio de Itapecuru-Mirim/MA, em regime de Fornecimento, de acordo 

com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N.º 064/2023 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele 

estivessem transcritos.  

INSERIR TABELA SE HOUVER 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: 

2.1. Os contratos decorrentes deste credecniamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura. 

2.1.1. A prestação dos serviços objeto deste contrato é categorizado como contínuo, considerando que 

qualquer interrupção pode resultar em danos severos para a Administração e na paralisação dos serviços 

essenciais prestados por esta entidade. 
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2.2. Os contratos poderão ser prorrogados quando a autoridade competente do órgão atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual. 

2.3. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, sendo esta, condição indispensável 

para eventuais prorrogações. 

2.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO:  

2.5. A Contratada deverá acompanhar o cumprimento das seguintes obrigações impostas aos postos de 

combustíveis credenciados: 

2.6. Manter, nas dependências do Posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido pelo distribuidor 

do qual adquiriu o combustível, referente ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses, conforme o art. 4º da 

Resolução ANP nº 09, de 07/03/2007; 

2.7. Os combustíveis a serem fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência 

Nacional do Petróleo (ANP), conforme legislação em vigor; 

2.8. Realizar análise dos combustíveis objetos do contrato sempre que solicitada pela Administração. Para 

tanto, a Contratada deverá manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises, conforme 

art. 8º da Resolução ANP nº 09, de 07/03/2007; 

2.9. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão a 

legislação específica editada pela ANP, podendo ser consultado, caso existente e atualizado, o anexo da 

Cartilha do Posto Revendedor de Combustíveis publicada por tal Agência; 

2.10. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos, e da 

ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a Contratada deverá disponibilizar 

procedimento contingencial por meio de serviço de atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir 

na obtenção, por telefone (0800), por parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento 

a ser transcrito para formulário específico da Contratada, visando garantir a manutenção das informações 

necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades 

operacionais da Contratante; 

2.11. A Contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir o abastecimento de outros veículos 

que não sejam autorizados pela Contratante, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos; 

2.12. O abastecimento indevido de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pelo gerenciamento, se 

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela Empresa 

Contratada.; 
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2.13. A Contratante fornecerá à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado 

dos veículos e condutores, contendo os seguintes dados: placa, marca, tipo, chassi, combustível, ano de 

fabricação, lotação (Unidade), capacidade do tanque, hodômetro e unidade dos condutores; 

2.14. Os serviços deverão ser prestados aos seguintes veículos: 

I. Veículos pertencentes a atual frota (oficiais e locados) do Município de Itapecuru-Mirim/MA; 

II. Veículos que venham a ser acrescidos ou substituídos na atual frota; 

III. Veículos de outras unidades da Administração Pública, quando em trânsito por, para ou a favor do 

Município de Itapecuru-Mirim/MA, a critério da Administração. 

2.15. O Sistema deverá prever o fornecimento de um cartão parametrizado e vinculado para cada veículo da 

frota; 

2.16. O abastecimento não poderá ser efetuado sem a posse do cartão específico do veículo, mesmo que o 

condutor esteja de posse de cartão pertencente a outro veículo da frota da Contratante; 

DO MONITORAMENTO DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS:  

2.17. Atendendo ao princípio da economicidade, que deve nortear as ações da Administração Pública, a 

Contratada deverá disponibilizar, por meio do sistema Gerenciamento de Frotas de veículos oficiais e 

locados, fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos credenciados, com a finalidade de orientar os 

abastecimentos dos veículos da Contratante pelo critério do menor preço; 

2.18. O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado ao menos MENSALMENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 

3.1 Não haverá garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

4.1.1. Será definido o fiscal técnico e fiscal administrativo do referido contrato. Estas funções poderão ser 

exercidos pelo mesmo servidor a critério da administração. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 



Pág:________ 

Ass:________ 

 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
 

Página 54 de 65 
 
 

4.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

4.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

4.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

4.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

4.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

4.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para 

o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-

de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar o objeto do presente instrumento conforme especificações ora descritas em sua Proposta de 

Preços; 

6.2. Garantir que todo o combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado; 
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6.3. Garantir que os veículos, cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual está 

autorizado; 

6.4. Garantir que não possa ser abastecido os veículos que não estejam cadastrados na frota da 

CONTRATANTE, sem a devida autorização do gestor do contrato, tendo em vista os veículos que possam 

estar à disposição da CONTRATANTE; 

6.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo ou culpa, 

bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede 

credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovada; 

6.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.7. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade com os 

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados; 

6.8. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 

contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão 

dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material 

causado ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, 

representantes ou prepostos na execução dos serviços a CONTRATADA; 

6.9. Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos 

equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento da rede de 

empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de 

operação, despesas relacionadas a softwares e outras, todos cobertos pela taxa de administração; 

6.10. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem previa autorização 

da CONTRATANTE; 

6.11. Disponibilizar forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso de 

impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico; 

6.12. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e endereço 

eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses 

dados; 

6.13. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
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6.14. Disponibilizar relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, comunicando à CONTRATANTE 

qualquer acréscimo ou supressão de credenciados; 

6.15. Manter nos estabelecimentos credenciados, em local visível a identificação visual de sua adesão ao 

sistema, objeto deste contrato; 

6.16. Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilizar todos os recursos do 

sistema; 

6.17. Responsabilizar-se pela instalação e manutenção dos softwares do sistema de gerenciamento; 

6.18. Reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, inexistindo qualquer 

relação financeira entre estes prestadores e a CONTRATANTE; 

6.19. Disponibilizar, através do sistema, a possibilidade de exportação de dados para várias tecnologias (xls, 

txt, xlm e outras); 

6.20. Disponibilizar para os órgãos participantes, por até cinco anos após o término do contrato, em meio de 

mídia eletrônica, os dados operacionais e financeiros da frota; 

6.21. Atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, os chamados da CONTRATANTE para solução de 

problemas relativos ao software fornecido; 

6.22. Garantir suporte técnico e especializado no Estado do Maranhão, com a presença de representante 

permanente para o devido acompanhamento e relacionamento pós-venda, proporcionando assim uma melhor 

gestão do referido contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos serviços, 

providenciando as informações para o lançamento no sistema para a execução pela CONTRATADA; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

7.3. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva dos serviços, podendo 

recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

7.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 

instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

7.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato; 
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7.6. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

7.7. Fornecer a relação dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados 

necessários ao cadastro dos mesmos no sistema de gerenciamento de frota; 

7.8. Solicitar o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, como administrador (com poderes 

de alteração de limites de crédito) e como usuário (apenas com acesso a relatórios); 

7.9. Estabelecer o limite de crédito, por veículo, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização do Gestor 

do Contrato; 

7.10. Informar, imediatamente, à CONTRATADA o furto, o roubo ou o extravio de cartões, solicitando o 

cancelamento imediato dos mesmos; 

7.11. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar dos serviços, objeto da contratação, nos 

termos da Lei; 

7.12. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com 

o objeto contratado; 

7.13. Solicitar a inclusão de novos estabelecimentos, visando reduzir as deficiências quanto à capilaridade da 

rede existente; 

7.14. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, quando 

necessário para execução dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados à Empresa vencedora em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável do recebimento dos produtos, cumpridas todas as 

exigências do edital, seus anexos e Contrato; 

8.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 

regularização; 

8.3. A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim-MA não efetuará pagamento de título descontado ou por 

meio de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 

de “factoring”; 
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8.4. A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim-MA efetuará o pagamento por meio de transferência 

bancária; 

8.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da adjudicatária; 

8.6. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a prestações 

dos serviços, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos serviços oferecidos; 

8.7. A Administração Pública Direta Municipal e as Entidades Autárquicas e Fundacionais do de Itapecuru-

Mirim ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda 

(IR) neste município, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações 

posteriores, bem como a observância ao disposto no Decreto nº 075/2023. 

8.8. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência nº: XXXXXXX e conta nº: 

XXXXXXXXXXX  

CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da 

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:  

Pr = P + (P x V) 

Onde:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida na forma do item  

9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.  

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito.  
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9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções:  

e) Advertência;  

f) Multa;  

g) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:  

VII. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;   

VIII. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida;  

IX. 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 

do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

X. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 

1 e 2, abaixo; e  

XI. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover 

a rescisão do Contrato.  

XII. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

10.2. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:  
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TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

 

TABELA 2 

 INFRAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência;   

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento;  

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia;  

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;  02 

Para os itens a seguir, deixar de:  

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência;  

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia;  

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência;  

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato;  01 

  

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.  

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.  
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Parágrafo Quarto – A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada 

à CONTRATADA que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou 

Indireta de qualquer nível federativo, tenham:  

IV. sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

V. praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;  

VI. demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

outros atos ilícitos praticados.  

 Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência 

da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município do Itapecuru-Mirim e 

equivalentes do ato que as impuser.  

 Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sétimo – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 

promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da 

autoridade contratante.   

Parágrafo Oitavo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

Parágrafo Nono – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta 

deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.  

Parágrafo Décimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 

ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado 

em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento.  

Parágrafo Décimo Primeiro – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará 

o seu curso.  
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Parágrafo Décimo Segundo – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” do caput desta 

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:  

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 

ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento/prestação do serviço; 

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução deste Contrato; 
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n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 

reduzida a termo no Processo Administrativo. 

 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.  

11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 

Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da 

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade Competente. 

11.5.  Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “n” e “o” do subitem 11.1.1.e alíneas “a”, “b” e “c” 

do subitem 11.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei ou neste instrumento: 
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a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos. 

11.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 

aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços 

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada 

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve 

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 

25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A 

subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada expressamente pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:  

15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 

CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 

nos termos da legislação vigente. 
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CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Itapecuru-Mirim/MA, 

para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

 

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA. 

 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 1  _____________________________________ 

TESTEMUNHA 2______________________________________ 


